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TIANGUÁ
O Futuro é aqora

ADENDO I

PREGÃO PRESENCIAL Q1/2018-SESA.

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
DESTINADOS AO LABORATÓRIO MUNICIPAL DE ANÁLISES CLÍNICAS DO
MUNICÍPIO DE TIANGUÁ.

No item 10.1.3 letra b, onde se refere à qualificação econômico-financeira no tocante à
exigência de balanço patrimonial, esclarecemos o devido entendimento acerca do prazo de
validade do mesmo.
Por meio do Acórdão 116/2016-Plenário, posteriormente referenciado pelo recente Acórdão
2.145/17-Plenário. o TCU adotou posicionamento sobre o tema que prima pela regra prevista no
insirtnnemo convocatório. No caso:

"(...) refutando argumento da representante que alegava que
a validade dos balanços antigos findar-se-ia em 30 de abril,
quando já teriam que ser apresentados os demonstrativos
ano contábil de referência, o Tribunal entendeu que
deveriam ser sopesados outros princípios, como o da
razoabilidade e o da economicidade, frente a um rigorismo
excessivo e à possibilidade de reconhecer como válidas
ambas as datas, tanto a do Código Civil, quanto a da
Instrução Normativa da Receita Federal." (Acórdão TCU
2.145/17-Plenário),

3. Dessa forma, esclarecemos o entendimento no sentido do estabelecimento de dois prazos
distintos, a depender da adoção ou não do Sistema Público de Escrituração Digital: o
último dia útil de maio para as empresas vinculadas ao Sped; e 30 de abril àquelas que não
o utilizam.

Tianguá, 23 de Abril de 2018.

ELVE RODmpÍJES 0Ã SILVA
Secretario de Saúde
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